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Ementa: com cópia a Secretaria Municipal de Urbanismo (SMU) e a Coordenadoria de Trânsito de Itajaí
(CODETRAN). Solicita-se uma fiscalização nas vagas que a Estapar oferece no centro de Itajaí,
sendo que muitas dessas vagas são em esquinas e se encontram fora dos padrões nacionais,
impedindo a visão dos motoristas, vale relembrar que o código de trânsito brasileiro não
estabelece tipos de veículos, e sim a distância a ser observada. Art. 181. Estacionar o veículo: I
- nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via transversal:
Infração - média; Penalidade - multa;
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